
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1355373 - RJ 
(2018/0223249-6)
RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : ROSEANE MARIA MAIA SANTOS 
ADVOGADOS : ALEXANDRE WANDERLEY DA SILVA COSTA E 

OUTRO(S) - RJ068340 
ADEMAR MACHADO DA MOTTA  - RJ094227 

AGRAVADO  : FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE 
APERFEICOAMENTO DE PESSOAL DE NIVEL 
SUPERIOR - CAPES 

AGRAVADO  : HUMBERTO ANNIBAL DE MELLO SANTOS 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. EXAME. 
INVIABILIDADE.
1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
nele prevista (Enunciado Administrativo n. 3). 
2. Tendo o Tribunal local dirimido a questão de fundo com base 
em fundamentação eminentemente constitucional, evidencia-se a 
inviabilidade do manejo do recurso especial, sob pena de 
usurpação da competência da Suprema Corte.
3. Agravo interno desprovido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    
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